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ACTOS DO P O D E R LEGISLATIVO 

Lei n.182 
. . . , BE 18 DE AGOSTO DE 1893 • 

Permitte aos escreventes juramentados funccioivir no serviço crime da ca
pital, Santos e Campinas em logar dos respectivos esciivães 

Bernardino de Campos, presidente do Estado de S. Paulo, 
Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei 

seguinte : : 
Artigo l.° E 1 permittido aos escreventes juramentados funecionar no' 

serviço crime da capital, Santos e Campinas, em logar dos respectivos escri
vães, de accôrdo, porém, com o juiz formador da culpa. 

Artigo 2.o Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios da Justiça assim o faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 18 de Agosto de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
J O Ã O A L V A R E S R T J B I Ã O J Ú N I O R . 

Publicada na Secretaria da Justiça, aos dezoito de Agosto de 1893.— 
O director geral, Joaquim Roberto de Azevedo Marques Filho. 

Lei n.183 
D E 18 D E A G O S T O D E 1893 ' ' - ' 

Concede um anuo de licença ao contador e partidor de Bananal, Antonio 
de Pádua Machado 

Bernardino de Campos, presidente do Estado de S. Paulo, 
Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei 

seguinte .-
Artigo l.o Fica concedido um anno de licença, para tratamento de saúde 

onde lhe convier, ao cidadão Antonio de Pádua Machado, serventuário v i 
talício dos offlcios de contador e partidor da comarca do Bananal. 

Artigo 2.» Revogam-se as disposições em contrario. 
0 secretario de Estado dos Negócios da Justiça assim o faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 1.8 de Agosto de 1893. 

:- i z B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
J O Ã O A L V A R E S R I J B I Ã O J Ú N I O R . 

Publicada na Secretaria da Justiça, aos dezoito de Agosto de 1893.— j 
O director geral, Joaquim Roberto de Azevedo Marques Filho. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

. :•' . Interior ', 

P o r âe'~to d e 19 do c o r r e n t e fo i r e m o v i d o , a p e d i 
do , d a 5 a c a d e i r a da c i d a d e do A m p a r o , p a r a a de I ta -
p e t y do S a l t o , município d e M o g y das C r u z e s , o p r o 
f e s so r , cidadão A r i s t ó t e l e s d e A n d r a d e . 

— P o r dec re to de e g u a l data f o i , d e accôrdo c o m o 
p a r e c e r da D i r e c t o r i a G e r a l da Instrucção P u b l i c a , de 
c l a r a d a s e m effeito a nomeação d o cidadão J o a q u i m 
J u s t o N o v a e s p a r a o e m p r e g o de p r o f e s s o r p u b l i c o da 
2* c a d e i r a d a c i d a d e da F r a n c a , v i s t o não te r e n t r a d o 
e m exe rc í c i o . 

SETÁRIAS DE ESTàBO 
v : Interior 

Additamenlo ao expediente de 19 de Agosto de ÍS9S. 

2.» SECÇÃO 

0 secretario de Estado doa Negócios do Interior resolve approvar as ta 
beliãs annexas dc dietas c rações para os hospilaes de isolamento, organi
zadas pelo dr. Joaquim José Torres Cotrim, chefe da commissão de des in
fecção, e mandar que as mesmas sejam observadas nos diversos hospitaes a 
cargo da Directoria de Hygiene. 

Secretaria de Estado dos Negócios do Interior, S. Paulo, 19 de Agosto 
de 1893. 

Dr, Cesário Motta Júnior. 
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a Leite 150 grammas. 

1.» 
í arroz 50 

1.» b Caldo de arroz < 
'assucar 50 » 

c Caldo do gallinha 1 gallinha para 6 caldos. 

a Leite 200 grammas. 

2.» 
1, Canja de gallinha . 250 grammas, 1 gallinha para 

2.» 6 caldos. 
15 grammas de arroz para cada 
caldo. 

a Leite 250 grammas. 
•araruta 60 grammas, 
/assucar 30 » 
lagua q. b. 
jtapioca 60 grammas. 

b Mingau de araruta 
•araruta 60 grammas, 
/assucar 30 » 
lagua q. b. 
jtapioca 60 grammas. 

3.» 
Mingau de araruta 

•araruta 60 grammas, 
/assucar 30 » 
lagua q. b. 
jtapioca 60 grammas. 

c Mingáu de tapioca ^assucar 30 » 
'agua q. b. 

a Leite 250 grammas. 
b Chá preto 

Assucar 
4 

30 
4.« Pão 

Manteiga 
100 

H » 
c Carne assada de vacca 

ou bifes 
1G0 grammas. 
1C0 

a Leite 300 grammas. 
b Chá prelo 

Café 30 « 
5." Pão 200 5." Assucar 

Manteiga 
30 
8 

c Carne assada de vacca 
ou bifes 

200 » 
200 

a Leite 400 grammas. 
b Chá preto 

ou café 
4 » 

30 
6.» Assucar - . ' 30 6.» 

Pão ... 
Manteiga 

200 » 
8 

c Carne assada 
ou bifes 

250 
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